[image: image1.jpg]COMPRIMENTO 24 METROS

|
}?Ii?ll/l.\\\L\‘\




[image: image3.png]



CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 782
SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/12/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O Decreto nº 10866/2017, dispõe sobre proibição de tráfego de treminhão e de bitrem na estrada vicinal “Alcides Soares” - BTC-010, com objetivo de evitar acidentes, melhorar a mobilidade urbana e mesmo preservar a pavimentação asfáltica da via.

Entretanto, referidos veículos continuam circulando pelo local trazendo grandes prejuízos e riscos para a população.
Desse modo, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Segurança MARCELO EMÍLIO DE OLIVEIRA, ao Comandante da Guarda Civil Municipal LEANDRO CARREIRA DESTRO e ao Comandante do 12º Batalhão de Polícia do Interior TENENTE-CORONEL PM RICARDO ORLANDI FOLKIS solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, reforçar a fiscalização do trânsito de treminhões e de bitrens na Estrada Vicinal Alcides Soares (BTC-010), tendo em vista, a proibição pelo Decreto nº 10.866/2017.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de dezembro de 2023.
Vereador Autor LELO PAGANI
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